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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03.13.05,2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.03.14-0001 

PREAMBULO: 

0 FUNDO MUNICIPAL DE SEGURIDADE SOCIAL, pessoa juridica de direito publico interno, com 

sede na Rua Cel. Francisco Nunes Cavalcante, n® s/nº - CEP: 62.748-000, Centro - Capistrano, Estado 

do Ceará, inscrito no CNPJ sob o nº 04.418.053/0001-88, torna publico que, realizara Contratagao 

Direta por Dispensa de Licitagao, com critério de julgamento MENOR PRECO POR ITEM, nos termos 

artigo 75, inciso 1l da Lei 14.133/2021, no Decreto Municipal nº 05 e 06 de 12 de fevereiro de 2024, 

e as exigéncias estabelecidas neste Aviso, Termo de Referéncia e seus anexos, conforme os critérios e 

procedimentos a seguir definidos, objetivando a manifestacdo de eventuais interessados em 

participar do presente processo em busca da administragio obter a proposta mais vantajosa, 

observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

| DATA DO AVISO DE DISPENSA: 14/03/2025 | 

DATA LIMITE PARA APRESENTACAO DE ” - 

PROPOSTAS: 
20/03/2025 , até as 23:59h. 4‘ 

As propostas deverão ser encaminhadas para | 

o email li,t,n—,u;;w_»kãjunpxsuann_gggmibL de) 

FORMA DE ENVIO DA PROPOSTA: acordo com o art. 22, inciso | do Decreto nº | 

| - EA—— 06/2024, de 12 de fevereiro de 2024. | 

Por tratar-se de licitagio com base na condição prevista no art. 75, 1l da Lei 14.133/21 o melo 

para publicidade desse instrumento será o sitio eletronico oficial do municipio, disponivel 

em: https:/ /www.cªpistrano.ce.gov.br/lidmmo.php, 
conforme previsto no art. 22, inciso 1 do 

Decreto Municipal nº 06/2024. 

0B 
1.1 Constitui objeto desta a CONTRATAGAO DE SERVICOS DE LICENCA DE USO E MANUTENCAO DO 

SISTEMA INFORMATIZADO DE FOLHA DE PAGAMENTO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 

FUNDO MUNICIPAL DE SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICIPIO DE CAPISTRANO-CE. 

1.2 Compõem este Edital, além das condicdes especificas, os seguintes documentos: 

1.2.1 - Anexo | Termo de Referéncia; 

1.2.2 - Anexo Il Documentação da empresa a ser Contratada; 

1.2.3 - Anexo 11l Minuta da Proposta. 

ÕES D PACA 
2.1. A participagdo na presente dispensa se dara mediante o envio de proposta de pregos e 

documentos de habilitação que deverdo ser enviados pelo email licitacac@capistrano.ce.gov.or 

2.2, 0 presente aviso estd disponivel no site da Prefeitura Municipal de Capistrano, na aba 

Transparéncia, em seguida nos botdes: “Licitaces” -> “Contratagao Direta - Lei 14.133/2021". 
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2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto 
desta licitação. 

2.3.4. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que 

estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus 
órgãos descentralizados, quais sejam: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS; 

b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade do CNJ; 

c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas; 

d) Inidôneos- Licitantes Inidéneos junto ao TCU; 
2.4.que se enquadrem nas seguintes vedagdes: 

a) autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica, 

quando a contratagdo versar sobre obra, servigos ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consércio, responsavel pela elaboragio do projeto bésico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsavel 

técnico ou subcontratado, quando a contratagdo versar sobre obra, servigos ou fornecimento de 
bens a ela necessarios; 
) pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorréncia de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do 6rg3o ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitagao ou atue na fiscalização ou na gestdo do contrato, ou que deles seja 
conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
f) pessoa fisica ou juridica que, nos 5 {cinco) anos anteriores a divulgagio do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissao de trabalhadores a condigdes analogas as de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislagao trabalhista 

2.4.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econémico; 

2.4.2. aplica-se o disposto na alinea “c” também ao fornecedor que atue em substitui¢do a outra 

pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a 

utilizagdo fraudulenta da personalidade juridica do fornecedor; 
2.4.3. organizagbes da Sociedade Civil de Interesse Piiblico - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão n? 746/2014-TCU-Plenario); e 
2.4.4. sociedades cooperativas. 

3.DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS 

3.1. As despesas decorrentes desta contratagdo estio programadas em dotagades orgamentarias 

propria, prevista no orgamento do Poder Executivo, para exercicio de 2025: 
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Unidade Gestora Dotação Orçamentária Elemento de Despesa 

1001 - Fundo Municipal da | 09 272 0013 2.088 - Gestão|3.3.90,.3900 - Outros 

Seguridade Social Administrativa do RPPS. serv. de terc. pessoa 
N juridica. | 

4.1. 0 valor global estimado para contratação sera de: 
4.1.1. Para os servicos elencados abaixo - FUNDO MUNICIPAL DE SEGURIDADE SOCIAL serd de 

R$6.560,04 (seis mil quinhentos e sessenta mil e quatro centavos); 

4.2. Especificação dos Servigos: 

CRONOGRAMA DE EXECUCAO/PAGAMENTO 
ITEM ESPECIFICACAO DOS SERVICOS UND. [QTD | VR.UNIT. | VR.TOTAL 

CONTRATACAO DE SERVICOS DE LICENCA 
DE USO E MANUTENCAO DO SISTEMA 
INFORMATIZADO DE FOLHA DE | 

1 |PAGAMENTO, PARA ATENDER ÀS| Mês 12 R$ 546,67 R$ 6.560,04 
NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
CAPISTRANO-CE. 

PERIO P i DE HAI 

PRECO/COTACAO: 
5.1. 0 presente aviso ficará ABERTO POR UM PERIODO DE 03 (TRES) DIAS UTEIS, a partir da data 
da divulgação no site. As proposta de pregos e os respectivos documentos deverão ser encaminhadas 

pelo email: licitacao@capistrano.ce.gov.br. 

6. DA APRESENTACAQ DOS DOCUMENTOS 
6.1. Apresentada em original, por c6pia simples ou sendo aceita a autenticação digital. 

6.2. A proponente devera apresentar documentos de habilitação junto a sua proposta de pregos, na 

forma prevista no Anexo | - Termo de Referéncia. 

7. PROPOSTA DE PRECO 
7.1. As propostas de prego que não estiverem em consonancia cóm as exigéncias deste Edital serão 

desconsideradas julgando-se pela sua desclassificagao. 

7.1.1. O valor proposto pelas licitantes para execugao dos servicos não podera ultrapassar o valor 

orçado pelo Municipio previsto no item 4.1. deste edital. 

7.1.2. A PROPOSTA DE PRECOS devera ser apresentada em 01 (uma) via datilografada ou digitada, 

devidamente assinada, rubricada em todas as suas paginas, devendo conter no minimo: 

a) A indicagio da razão social da licitante, o nimero de inscrigdo no CNP] de seu 

estabelecimento e enderego completo devera ser o que efetivamente ird prestar o objeto da 

licitação. São facultativas as informacdes dos dados referentes ao namero de banco, agéncia e 

conta corrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatéria, posteriormente, para assinatura do 

contrato. 

b) Os pregos propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteragio dos mesmos, sob alegagdo de erro, omissdo ou qualquer 

Praga Major José Estelita de Aguiar, S/N — Centro — Capistrano/CE — CEP. 62.748-000 
CNP) 04.418.053/0001-28 

E-mail: fmzs.cap@hot 
“ — » sm PR D e O AN B 



SGSAA 

SECRETARIA DE 
FUNDO MUNICIPAL DE > ê CA PISTRAND 

SEGURIDADE SOCIAL (FMSS) < SA > i LTS soveano mun 5 

outro argumento não previsto em lei. 
c) As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por ITEM, 

conforme o caso, expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso, computando todos os 

custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os impostos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 

deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a 
incidir direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços, constantes da proposta, 
abrangendo, assim, todos os custos com os serviços necessários à execução do objeto em 

perfeitas condições a manutenção dos serviços. 

d) Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, 
devendo o(a) Agente de Contratação(a) proceder às correções necessárias. 

€) Deverão ser informados além dos preços unitários e totais, os seus respectivos valores por 

extenso. 
f) A proposta de preços deverá ainda estar assinada por representante, legalmente constituído 

para tal fim; 
g) A proposta de preços terá validade minima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da 

abertura do envelope, sendo este considerado como válido, no caso de omissão. 

7.1.3. Ocorrendo divergência na proposta entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário, e 
entre o algarismo e extenso, prevalecerá o extenso. Não será permitido alterar valor da proposta por 

erro, sendo o mesmo desclassificado. 
7.1.4. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após 

a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas 

casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
7.1.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

argumento não previsto em lei. 

7.1.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e 

seus anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as condições de participação, 

competição, julgamento e formalização da dispensa, bem como a aceitação e sujeição integral às 

suas disposições e à legislação aplicável lei 14.133/21. 
72.  Seradesclassificada a proposta vencedora que: 

7.2.1.  contiver vicios insandveis; 
7.2.2. — não obedecer às especificagdes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

7. apresentar precos inexequiveis ou permanecerem acima do prego maximo definido para a 

contratagao; 
7.24. nao tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administracao; 

7.25. — apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanavel. 

7:3. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuird recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequivel a proposta de preços ou menor 

lance que: 
7.3.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratacdo, apresente precos global ou 

unitérios simbélicos, irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os pregos dos insumos e salarios 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatério da dispensa não 

tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalagoes de 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da 

remuneragao. 
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7.3.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores aqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatério, tais como leis, medidas provisérias e convengoes 

coletivas de trabalho vigentes. 

MEN 

8.1. Encerrada o prazo para recebimentos das propostas de pregos, será verificada a conformidade 

da proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, a que apresentou o menor prego, quanto a 

adequagio do objeto, & compatibilidade do prego em relacdo ao estipulado para a contratagio, bem 

como os documentos de habilitação apresentados. 
8.2. No caso de o prego da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administragio, será 

declarada desclassificada e verificada pela ordem de classificagdo o segundo lugar e assim 
sucessivamente até a proposta atender a todas as condições do edital. 
8.3. Em qualquer caso, concluida tal fase, o resultado sera registrado no aviso de julgamento do 
procedimento da dispensa. 
8.4. Estando o prego compativel, será solicitado o envio da proposta e, se necessario, de documentos 

complementares, conforme o caso. 

8.5. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serdo utilizados os critérios de desempate 

previstos no art. 60 da Lei n® 14.133, de 2021. A Agente de Contratagdo convocard através de e-mail 

para que as empresas apresentem nova proposta para efeito de desempate no prazo maximo de 24 

(vinte e quatro) horas. 
8.6. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligéncias, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

8.7. Para fins de andlise da proposta quanto ao cumprimento das especificagdes do objeto, podera 

ser colhida a manifestagio escrita do setor requisitante do servico ou da drea especializada no 

objeto. 

8.8. Se a proposta vencedora for desclassificada, serd examinada a proposta ou lance subsequente, e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificac3o. 

8.9. Encerrada a analise quanto à aceitagdo da proposta, se iniciard a fase de habilitagao, observado o 

disposto neste Aviso de Contratagio Direta. 

9. DA HABILITACAQ 
9.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitagdo, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 

nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referéncia e deverdo ser encaminhados juntamente com 

a proposta de pregos na forma que dispde o item 5 deste Aviso de Contratação Direta. 

9.2. Quando não houver a apresentagio de nenhuma proposta encaminhada na forma do item 5, a 

Agente de Contratagdo faré o julgamento dentre as propostas obtidas na pesquisa de pregos que 

serviu de base ao procedimento e convocard a empresa que tiver ofertado a melhor oferta para que 

no prazo de 24 (vinte e quatro horas) encaminhe para o email: licitacao@capistrano.ce.gov.br, os 

documentos elencados no Termo de Referéncia, anexo deste Aviso de Contratação Direta. 

9.3. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitacdo, seja por ndo apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 

de Contratagao Direta. 

9.3.1. Na hipétese de o fornecedor não atender as exigéncias para a habilitagdo, sera analisada a 

proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificagdo, até a apuragdo de uma 

proposta que atenda às especificagdes do objeto e as condigdes de habilitagdo. 

10.1. 0 pagamento serd efetuado em até 30 (trinta) dias mediante apresentação de nota fiscal e após 

atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal no 14.133/2021. 
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10.2. Para realizagio dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal 

apresentada durante processo de habilitação; 

11. DAS DISPOSICOES GERAIS: 
11.1. Poderá o Municipio revogar o presente processo, no todo ou em parte, por conveniéncia 

administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

11.2. 0 Municipio devera anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer 

ilegalidade, de oficio ou por provecagao. 
11.3. A anulagio do presente procedimento, não gera direito a indenizagdo, ressalvada o disposto no 

art. 149 da Lei Federal no 14.133/21. 

11.4. Apés a fase de classificago das propostas, não cabe desisténcia desta, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente, mediante solicitagio do proponente e aceito pelo Municipio. 

= Capistrano/CE, 13 de Margo 2025. 

Clau erto o@%o 

Diretor Executivo 
FUNDO MUNICIPAL DE SEGURIDADE SOCIAL 
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ANEXO |- 
TERMO DE REFERÊNCIA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

l Anexo | ESPECIFIC ACOES E QUANTITATIVOS DOS SERVICOS A SEREM CONTRATADOS: 

DESCRICAO 
SERVICOS 

QUANT 

SERVICO DE LICENCA DE 
USO DE SISTEMA 
INFORMATIZADO DE 

| FOLHA DL PAGAMENTO 

12 MENSAL 

| ESTIMATIVA 
| O VALOR ESTIMADO PRELIMINAR PARA ESTA (‘ONTRATACAO E DE RS 6.560,04 (SEIS MIL QUINHENTOS E 
| SESSENTA REAIS E QUATRO CENTAVOS) 

( ) MÉDIO 
- ALTO 

[ NÃO SE VERIFICA DOCUMENTOS DE FORMALIZAÇÃO DF DFMI\NDAS VINCULADOS NEM 

INTERDEPENDENTES PARA A VIABILIDADE E CONTRA! TACAO DESTA DEMANDA. 

1.0. Aspectos tecnolégico da solução integrada (Detalhamento) 

SOFTWARE DE FOLHA DE PAGAMENTO - WEB 

1 Deverá ser totalmente online (pela internet) com todas as suas funcionalidades; 

2. | Devera ser usado de forma nativa, sem o uso de um emulador de Sistema Operacional. em 
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Deverá ser acessivel pelo menos via 2 navegadores de internet (ex: Google Chrome e Firefox) 
3 através de protocolo HTTP (Protocolo de transferéncia de Hipertexto); 

4 Deverá possuir cadastro único de dados pessoais, podendo o servidor cadastrado possuir mais de 

* | um vínculo funcional, usando os mesmos dados pessoais; 

5 Deverá possuir a possibilidade de cadastrar prestadores de serviço (Autônomos) na Folha de 
" | Pagamento, a fim de gerar de forma mais consistente a declaração da SEFIP; 

6 Deverá possuir a geração de arquivos do Sistema de Informação Municipal exigidos pelo Tribunal de 

" | Contas competente de acordo com a legislação vigente; 

7 | Deverá possuir organizar as faixas salariais por referência para se faciiitar operações abrangentes 
” | (Como exemplo: um reajuste salarial para determinada faixa salarial); 

N Devera permitir o controle dos periodos aquisitivos de férias e dos afastamentos de forma a prever 

" | gastos e impedir o fechamento da folha em caso de inconsisténcia; 

9. | Devera permitir geração de relatorios de prévia de folha antes do fechamento; 

10. Deverá ter capacidade de leitura de dados externos (consignações em folha, por exemplo), de 

” | diversas extensões (exemplos: “.esv”, “.xis”, “.xIsx", “ bxt”, “ dbf”, etc); 

" Deverá permitir a geração de remessa de pagamento para servidores com conta bancária e/ou cpf 

(servidores sem conta bancária); 

12. | Deverá permitir a geração de arquivos de remessa para solicitação de cadastramento de PASEP; 

13 Deverá permitir a geração de arquivos de remessa para solicitação de abertura de contas e 

” | contracheque; 

14 Devera possuir o suporte dos seguintes tipos de folha: Normal, complementar, décimo terceiro e 

* | PASEP; 

15 Devera exportar dados para as obrigações mensais e/ou anuais (SEFIP, RAIS, DIRF, CAGED, 

"" | MANAD e outros); 

16. | Devera permitir gerar relatério gerencial para processamento e andlise da Folha de Pagamento: 

17. | Devera permitir o cadastro automatizado das pensdes alimenticias; 

18. | Devera permitir o controle dos cargos de provimento em comiss&o; 

19 Devera permitir a adequação para o envio de remessa de pagamento no padrao CNAB 240 e outros, 

permitindo validagao entre CPF e conta corrente; 
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Devera permitir o processamento de duas folhas de pagamento em paralelo; 

21, 
Devera possuir ferramentas de geração de relatorios gerenciais em tempo real e de qualquer 
natureza (por vinculos, contribuicdes, cargos, efc.); 

22. 
Devera possuir ferramentas de geração de relatorios customizéveis, onde os operadores da folha 

possam criar seus proprios relatérios; 

23 
Devera permitir a geração de arquivos csv para confecção de documentos como portarias, contratos, 

exoneragdes entre outros; 

24. 
Devera permitir a geração de informagdes em mala direta, para criação de documentos como 

portarias e contratos; 

25. 
Devera permitir a atualizago, em tempo real, das grades funcionais de cada secretaria ou setor, 

conforme inserção no sistema de alteragdes; 

26. 
Devera permitir o controle do teto financeiro de gasto da folha de pagamento, respeitando os limites 

legais definidos pelas leis vigentes; 

27 
Devera permitir o controle de proventos permitidos para os diversos cargos dos funcionérios da folha. 

Relacionando que proventos cada cargo pode ter; 

28 
Devera possuir médulo online onde o servidor pode acessar o sistema e emitir seu contracheque, 

comprovante de rendimentos e ficha financeira 

29. 
Devera permitir a possibilidade de disponibilizar os dados da Folha de Pagamento exigidos pela 

legislação vigente da Lei de Acesso a Informação online e em tempo real, 

30. 
Devera permitir a possibilidade de customização e adequagdo do sistema para atender às 

necessidades do Setor de Recursos Humanos; 

Devera permitir o médulo de manutenção da folha online em tempo real. Nele é possivel solicitar a 

inclusão, alteração e exclusão de eventos de um funcionário. Nele pode-se autorizar ou negar as 

alteragdes solicitadas e as mesmas, quando autorizadas, vão direto para folha de pagamento; 

32. 
Devera possuir modulo para registrar e autorizar as solicitagdes de fechamento/reabertura de uma 

folha de pagamento online. Através de uma área exclusiva, é possivel autorizar ou negar estas 

solicitacdes; 

33 
Devera possuir módulo de Notificagdes via mensagem de texto (SMS), onde é possivel enviar 

mensagens de textos (SMS) para solicitar a abertura/fechamento de uma folha, bastando responder o 

SMS com o cédigo de autorizagao; 

Deverá permitir o envio de relatorios por e-mail. Neste caso é possivel, depois de gerar um relatorio, 

envia-lo para e-mail das pessoas autorizadas a recebé-lo atraves do proprio sistema; 
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Deverá permitir a geração de arquivo para fazer consulta da qualificação cadastral dos funcionários 
em lote no módulo “Consulta Qualifcação em lote” acessivel pelo link 

35. | https:/esociallote dataprev.gov.br ou outro que venha a o substituir, seguindo o leiaute disponível no 
link  http //portal esocial.gov.bi/manuais/leiaute_cgc em lote.pdf, afim de não comprometer o 
cadastramento inicial ou admissdes de trabalhadores no eSocial: 

Devera possuir módulo de conexao ao Tribunal de Contas do Estado, através de acesso a API, 
36. | consultando dados das tabelas de agentes publicos e desligamentos para saber o status de ativo ou 

desligado do funcionario; 

2.0. Ambiente Tecnolégico 

2.a) A empresa contratada devera atualizar a base de dados cadastrais e previdenciarios dos seus sistemas 

de forma inicial e rotineira; 

2.b) A empresa fornecedora dos sistemas devera garantir em sua “nuvem de dados”, espaco privativo para 

alocar todo o volume de informacdes e dados produzidos pelo RPPS de Capistrano/CE. 

2.c) Todos os servidores envolvidos na operação serdo de responsabilidade da empresa fornecedora dos 

sistemas, devendo ofertar no minimo 02 camadas redundantes de dados devendo, obrigatoriamente, 

possuir sincronizagdo de base de dados e arquivos em intervalos de 05 (cinco) minutos ou menos, 

evitando se assim a interrupgdo dos servigos e ou ainda eventuais perdas de dados. 

2.d) Os servidores previstos no item anterior devem manter.disponibilidade por no minimo 99.8% (uptime) 

do tempo de execugdo; 

2.e) Ficam também a cargo da empresa fornecedora dos sistemas, os custos de operagdo dos servidores 

externos redundantes, independente do nimero de camadas de redundéncia. 

3.0 Além dos itens acima os sistemas fornecidos pela CONTRATADA deve: 

3.a) Utilizar protocolo HTTPS em todo o trafego de dados entre os aplicativos e a nuvem, tanto web quanto 

mobile, a fim de garantir a seguranca e integridade dos dados; 

3.b) Ter método de protecdo contra eventuais ataques direcionados de negação de servigo (DDoS) 

3.c) Utilizar SGBD (sistema gerenciador de banco de dados) redundantes a fim de garantir a seguranca dos 

dados, bem como a disponibilidade citada no item 

3.d) Ter sistema de Backup do banco de dados com retencdo de minimo 30 dias e disponibilizagdo 

imediata, conforme necessidade da contratante; 
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A Pagina de acesso aos sistemas obrigatoriamente deverá contemplar meio de recuperação de senha 
do usuario, que se dara informando na respectiva fungdo o número de CPF cadastrado, e a 
consequente remessa de novo cédigo alfanumérico de acesso para o e-mail do usuario; (caso haja 
mais de um e-mail cadastrado no sistema, a tela de recuperacdo disponibilizara a relação dos e-mails 
para que o usudrio possa marcar o correspondente a sua utilizagdo para acesso); . 
Ser utilizado por todos os navegadores mais populares disponiveis no mercado, bem como suporte à 
diferentes tamanhos de telas e resolugées(responsivo), sem depender de nenhum plug-in como 
Java/Activex. 

Ser desenvolvido para ambiente muitiusuário e multitarefa (permitindo que mais de um usuário 
execute a mesma operação de forma concomitantemente. Por exemplo: mais de um usuário 
requisitando relatérios diversos); 

A solução integrada devera permitir a adaptação às necessidades da contratante, por meio de 
parametrizacdes e/ou customizagées; 

O processo de configuragio dos médulos da solução Integrada deverd sera efetuado de forma 
padronizada e parametrizada, conforme a demanda de necessidades e de prioridades relacionadas 
pela contratante, evitando que os usuarios tenham que efetuar procedimentos manuais para 
instalacdo dos mesmos e configuracdo de ambiente; 

CAPISTRANO/CE, 27 DE FEVEREIRO DE 2025, 

mg = 
CLAUDIO ROBI ‘0 COSTA RCELINO 

DIRETOR EXECUTIVO - FMSS 
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ANEXO II - DOCUMENTACAO DA EMPRESA A SER CONTRATADA 

HABILITACAQ JURIDICA: 

1) No caso de empresario individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: 

Certificado da Condigio de Microempreendedor Individual - CCMEIL cuja aceitacdo ficara 

condicionada à verificagio da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br; Ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedade comercial; inclusive com as alteragdes contratuais, se houver ou da consolidacao; 

Inscrição do ato constitutivo, na hipétese de sociedade civil; Documentos comprobatérios da eleição 

de seus administradores, no caso de sociedade por ações; Prova da diretoria em exercicio, na 

hipétese de sociedade civil; Decreto de autorizagao, em sendo o caso de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no país. 

11) COPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sécio-Administrador ou do titular da 

empresa, ou presidente da cooperativa, conforme o caso; 

REGULARIDADE FISCAL 

1) Prova de inscrigdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ); 

11) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver, relativo ao 

domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto 

contratual; 
111) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede 

do licitante. 
IV) A comprovagdo de regularidade para com a Fazenda Federal deverd ser feita através da 

Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributarios Federais e à Divida Ativa da 

Unido (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 

1.751, de 2 de outubro de 2014; 

V) A comprovagdo de regularidade para com a Fazenda Estadual devera ser feita através de 

Certidao Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 

VI) A comprovagio de regularidade para com 2 Fazenda Municipal deverd ser feita através de 

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal. 

VII). Prova de situagdo regular perante o Funde de Garantia por Tempo de Servigo -- FGTS, através 

de Certificado de Regularidade de Situagdo - CRS e; 

VIII). Prova de situação regular perante a Justiga do Trabalho, através da Certidao Negativa de 

Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.440/2011. 

IX - Declaragio da Licitante em papel timbrado e assinade pelo representante legal, informando que 

cumpre a proibição prevista no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. - ou seja, de que não 

utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de 

trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz, em papel da propria empresa, 

contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por 

pessoa legalmente habilitada e que seja possivel. Identificar quem assinou. 
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1) Comprovagao de experiéncia na execução de objeto de mesmo caréter e de igual complexidade 

ou superior, por meio de um ou mais “Atestados” e/ou “Certiddes” fornecido(s) por pessoa(s) 

juridica(s) de direito público ou privado em nome da empresa ou do seu sócio/titular. 

DECLARACOES 
1) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal, 

emitida por um perfodo de até 90 (noventa) dias, salvo previsio de prazo diverso em lei ou em 

norma infralegal, ficando a licitante responsavel por juntar a respectiva comprovagao OU Declaragao 

de responsabilidade do licitante para fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos 

legais para qualificacdo como microempresa ou empresa de pequeno porte nas condigdes do 

Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituido pela Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 32, podendo ser 

utilizado modelo préprio; 

11) Declaragdo da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que 

cumpre a proibição prevista no art. 7¢ da CF - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de 

dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze 

anos, salvo na condição de aprendiz. 
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ANEXO Hl - 
MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE . 
Ao setor de 

Razão Social: 
CNPJ nº: 
Endereço: 

Fone: 
Representante: 
Cargo: 

E-mail: 
Tel: 

Prezados(as) Senhores(as), 
Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto da Dispensa de Licitagion®. — — ,como 
PREÇO GLOBAL de R$ ( . 

OBJETO: 

CRONOGRAMA DE EXECUCAO/PAGAMENTO 
ITEM ESPECIFICACAO DOS SERVICOS UND. [QTD| VR.UNIT. | VR.TOTAL 

SERVICOS DE LICENGA DE USO E 
MANUTENGAO DO SISTEMA 
INFORMATIZADO —DE  FOLHA  DE 

1 |PAGAMENTO, PARA  ATENDER ÀS| Més | 12 | R§XXXXXXX | R$ XXXXXXX 
- NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
CAPISTRANO-CE. 

Prazo de Entrega: Conforme Termo de Referéncia. 

A proposta tera validade por 60 (sessenta) dias. 

—/CE, XX de XXXXXXXXXX de 2025. 

Responsével Legal 
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ANEXO IV - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO - 
CONTRATAÇÃO DIRETA (LEI Nº 14.133/21) 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº f | 
FAZEM ENTRE SI 0 MUNICÍPIO, POR INTERMEDIO 
DO (A) ... ... E A EMPRESA 

0 MUNICIPIO DE CAPISTRANO, neste ato representado pelo FUNDO MUNICIPAL DE 

SEGURIDADE SOCIAL, pessoa juridica de direito pdblico interno, com Rua Cel. Francisco 

Nunes Cavalcante, n® s/nº - CEP: 62.748-000, Centro - Capistrano, Estado do Ceará, 

inscrito no CNPJ] sob o nº 04.418.053/0001-88, neste ato representado(a) pelo(a) 

(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n® de ... de .o, d€ 20.., 

doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) inscrito(a) no CNPJ/MF sob 

on?... ., sediado(a) na ... doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representada por (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos 

autos, tendo em vista o que consta no Processo n? ... ... € em observancia as 

disposicdes da Lei n® 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal nº resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n. P s 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a contratação de CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LICENÇA DE USO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA INFORMATIZADO DE FOLHA DE 

PAGAMENTO, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAPISTRANO-CE, nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência. 

1.1. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND | QTDE VALOR VALOR 
UNITÁRIO TOTAL 

* 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.2.2. 0 Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de 

Dispensa Eletrônica, caso existentes; 
1.2.3. A Proposta do Contratado; e 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. 0 prazo de vigéncia da contratagdo é de ... ... contados do(a) ....... 

prorrogavel na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 

2.2. A prorrogagdo de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condigdes e os pregos permanecem vantajosos para a 

Administragdo, permitida a negociagdo com o contratado. 
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3. CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUGAO E GESTAO CONTRATUAIS 

3.1.0 regime de execugdo contratual, o modelo de gestdo, assim como os pra: 

condigdes de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Term 

de Referéncia, anexo a este Contrato. 

4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATACAO 

4.1. Não será admitida a subcontratagio do objeto contratual. 

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. PRECO 

5.1.1. O valor total da contratação é de RS. ( ) 

5.1.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordindrias diretas e indiretas 

decorrentes da execugio do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragao, frete, 

seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratagao. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1.0 pagamento serd realizado através de ordem bancdria, para crédito em banco, 

agéncia e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancdria para pagamento. 

5.2.3. Justificamos a ndo adoção do Cartdo de Pagamento previsto no art. 75, $ 4%, da Lei nº 

14.133/21, como meio preferencial para pagamento, haja vista a auséncia de 

regulamentação municipal sobre a matéria, e pela auséncia de operacionalizacio de tal 

sistematica pelas instituigdes financeiras legalmente estabelecidas na sede do municipio. 

5.2.4. Os pagamentos serão efetuados em 02 parcelas, sendo a primeira parcela paga apos 

15 dias do recebimento da ordem de servigos. A segunda parcela sera paga apos a entrega 

total dos servigos. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. 0 pagamento serd efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execugdo do objeto do contrato. 

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realizagao, mediante aplicagdo do indice IPCA-E de correcdo monetéria. 

5.4. CONDIGOES DE PAGAMENTO 
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura sera precedida do recebimento definitivo do objeto 

da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referéncia. 

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante devera comunicar a empresa 

para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.3. 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessarios e essenciais do documento, tais 

como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissdo; 

¢) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o periodo respectivo de execugao do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retengdes tributarias cabiveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impega a 

liquidagao da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-a após a 

Preça Major josé Estalito de Aguiar. S/N — Cantro — Capistranc/CE — CEP- 62.742-000 
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comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ôm 

contratante; 

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sitios eletrdnicos oficiais ou à 

documentagio mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

5.4.6. Previamente 3 emissio de nota de empenho e a cada pagamento, a Administragdo 

deverá realizar consulta aos sitios eletrénicos oficiais para: a) verificar a manutenção das 

condicoes de habilitagdo exigidas no edital; b) identificar possivel razão que impe¢a a 

participagdo em licitagdo, no ambito do órgão ou entidade, proibigdo de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorréncias impeditivas indiretas. 

5.4.7. Constatando-se, junto aos sitios eletronicos oficiais, a situação de irregularidade do 

contratado, sera providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, regularize sua situagao ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

podera ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.4.8.No havendo regularizagio ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverd comunicar aos 6rgios responséveis pela fiscalizagao da regularidade 

fiscal quanto a inadimpléncia do contratado, bem como quanto à existéncia de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessarios para garantir 

o recebimento de seus créditos. 

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverd adotar as medidas necessarias a 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

54.10. Havendo a efetiva execugio do objeto, os pagamentos serdo realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisio do contrato, caso o contratado nao 

regularize sua situagdo junto aos sitios eletronicos oficiais. 

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retengdo tributdria prevista na legislação 

aplicável. 

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributério favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis. 

7. CLAUSULA SETIMA - OBRIGAGOES DO CONTRATANTE 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigagoes assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referéncia; 

7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorregdes verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execugao do contrato e o cumprimento das obrigagdes pelo 

Contratado; 
7.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condigdes estabelecidos no presente Contrato; 

7.7. Aplicar ao Contratado sangdes motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

7.8. Cientificar o órgão de representacdo judicial do órgão para adogdo das medidas 

cabiveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

Praço Major José Estelita de Aguiar, S/N — Cantro — Capistrano/CE — CEP- 62.748-000 

CNP) 04.418.053/0001-88 
E-mail: fmss.cap@hotmail.com 



CRETARIA DE 
FUNDO MUNICIPAL DE 

SEGURIDADE SOCIAL (FMMSS) - 

7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos mal 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa ex 

ajuste. % 

7.10. Concluida a instrução do requerimento, a Administração tera o prazo de 30 (trinta) 

dias para decidir, admitida a prorrogagao motivada por igual periodo. 

7.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo 

para apuragio de descumprimento de clausulas contratuais. 

7.12. Comunicar o Contratado na hipétese de posterior alteragio do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2¢, da Lei nº 14.133/21. 

7.13.A Administragio ndo responderd por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGACOES DO CONTRATADO 
8.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigagdes constantes deste Contrato, em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.2. Manter preposto aceito pela Administragdo no local da obra ou do servigo para 

representa-lo na execução do contrato. 

8.3. A indicagdo ou a manutengio do preposto da empresa podera ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercicio da atividade. 
8.4. Atender as determinacdes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137,11); 
8.5. Alocar os empregados necessarios, com habilitacio e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das clausulas deste contrato, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender as recomendagdes de boa técnica e a legislagao de regéncia; 

8.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os servigos nos quais se verificarem vicios, 

defeitos ou incorrecdes resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.7. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado & Administragao ou terceiros, nao reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalizagio ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficard autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.8. Não contratar, durante a vigéncia do contrato, conjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, pardgrafo único, da Lei n® 14.133, de 

2021; 

8.9. Quando não for possivel a verificagdo da regularidade junto aos sitios eletrônicos 

oficiais, a empresa contratada deverd entregar ao setor responsével pela fiscalizagao do 

contrato, até o dia trinta do més seguinte ao da prestagdo dos servicos, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da Unido; 3) certiddes que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 

4) Certiddo de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certiddo Negativa de Débitos 

Trabalhistas - CNDT; 
8.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convengio, Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigagdes trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributdrias e as 
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demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não t 

responsabilidade ao Contratante; 

8.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

8.13. Paralisar, por determinagio do Contratante, qualquer atividade que nao esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranca de pessoas ou 

bens de terceiros. 

8.14. Promover a guarda, manutengdo e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessario à execução do objeto, durante a vigéncia do contrato. 

8.15. Conduzir os trabalhos com estrita observancia as normas da legislagao pertinente, 

cumprindo as determinagdes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

servigos e nas melhores condigdes de seguranga, higiene e disciplina. 

8.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para anélise e aprovação, 

quaisquer mudangas nos métodos executivos que fujam as especificagdes do memorial 

descritivo ou instrumento congénere. 

8.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.18. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitagio na licitagdo, ou para qualificagdo, 

na contratagao direta; 

8.19. Cumprir, durante todo o periodo de execucdo do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislagdo (art. 116); 

8.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicagio dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, paragrafo único); 

8.21. Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas em decorréncia do cumprimento 

do contrato; 

8.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos varidveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta nio seja satisfatério para o atendimento do objeto da contratagao, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11,d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou 

municipal, as normas de seguranga do Contratante; 

9. CLAUSULA NONA- OBRIGACOES PERTINENTES A LGPD 

9.1. As partes deverdo cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentagdo da 

proposta no procedimento de contratagdo, independentemente de declaragdo ou de 

aceitagdo expressa. 

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do art. 62 da LGPD. 

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipéteses 

permitidas em Lei. 

9.4. A Administração deverd ser informada no prazo de 5 (cinco) dias uteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado elimina-los, com exceção das hipéteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 
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em que houver necessidade de guarda de documentagio para fins de compro 

cumprimento de obrigagdes legais ou contratuais e somente enquanto nao prescril 

obrigagoes. 

9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

9.7.0 Contratado devera exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsavel por garantir sua 

observancia. 

9.8. 0 Contratante poderá realizar diligéncia para aferir o cumprimento dessa clausula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovagio 

formulados. 

99.0 Contratado devera prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogavel 

justificadamente, quaisquer informagdes acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastredvel de tratamentos realizados (LGPD, 

art. 37), com cada acesso, data, horario e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilizagio, em caso de eventuais omissdes, desvios ou abusos. 

9.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a 

fim de garantir a reutilizagao desses dados pela Administragdo nas hipéteses previstas na 

LGPD. 
9.12. O contrato estd sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 

meio de opinides técnicas ou recomendacdes, editadas na forma da LGPD. 

9.13. Os contratos e convénios de que trata o $ 12 do art. 26 da LGPD deverao ser 

comunicados a autoridade nacional. 

10. CLAUSULA DECIMA - GARANTIA DE EXECUCAO 

10.1. Não haver4 exigéncia de garantia contratual da execução. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - INFRACOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 

que: 

a) der causa a inexecugdo parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administragdo 

ou ao funcionamento dos servigos piblicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecugao total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentagdo exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratagao sem 

motivo justificado; 

h) apresentar declaragio ou documentagao falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrdnica ou execugao do contrato; 

i) fraudar a contratagdo ou praticar ato fraudulento na execugao do contrato; 

j) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da contratacdo; 

1) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsavel pelas infragdes administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 
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i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do c 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2% 
Lei); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alineas b, ¢, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei); 
iii)Declaragao de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alineas h, i, j, k e | do subitem acima deste Contrato, bem como 
nas alineas b, ¢, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §52, da Lei) 

iv) Multa: 
(1) moratéria de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dias) dias; 
2) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do 
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
(3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
(4) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, $9º) 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, 87º). 
11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
11.6.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, $8º). 
11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (tinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstancias agravantes ou atenuantes: 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
€) a implantagio ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientagdes dos órgãos de controle. 

11.10. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei n® 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitagdes e contratos da Administragdo Pdblica que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serdo apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159) 
11.11. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prética dos atos 
ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
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empresa do mesmo ramo com relagao de coligagdo ou controle. de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 

2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 

(dois) meses da data da comunicação. 

12.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.7. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.8.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.9. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.10. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.11. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.12. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 
1. Gestão/Unidade: 

1. Fonte de Recursos: 
1. Programa de Trabalho: 

IV.  Elemento de Despesa: 

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serdo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposigoes 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais apliciveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposi¢des contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Codigo de 
Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
da Lei nº 14.133, de 2021. . 
15.2.0 CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, os 
acréscimos ou supressdes que se fizerem necessdrios, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. As supressdes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderdo 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 
contrato. 
15.4. Registros que ndo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebragio de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA - PUBLICACAO 
16.1. Incumbird à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos 
termos e condições previstas na Lei n® 14.133/21. 
17. CLAUSULA DECIMA SETIMA - FORO 
17.1. E eleito o Foro da Justiga do Municipio de CAPISTRANO-CE Seção Judiciéria de...... 
para dirimir os litigios que decorrerem da execucdo deste Termo de Contrato que não 
possam ser compostos pela conciliagdo, conforme art. 92, $1º da Lei nº 14.133/21. 

CAPISTRANO/CE, .... Se— Y1 - 

CONTRATANTE: | CONTRATADA: 

SECRETARIA MUNICIPALDE _____ EMPRESA 
CNPJ/MFsobon® — CNPJ/MF sob o nº 
Sr(a). NOME 
Secretaria Municipal Representante - CPF/MF sob nº 
CPF/MF sob nº 
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